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EDITAL Nº 531/GR/UFFS/2022 

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 504/GR/UFFS/2022 DE RESULTADO PROVISÓRIO 

DOS REQUERIMENTOS DE INGRESSO REFERENTE AO MÊS DE MAIO COMO 

PEDIDO COMPLEMENTAR DO EDITAL Nº 53/GR/UFFS/2022 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a retificação dos itens 1.1 e 1.2 do EDITAL Nº 

504/GR/UFFS/2022, resultado provisório dos requerimentos de ingresso referente ao mês de 

maio como pedido complementar do EDITAL Nº 53/GR/UFFS/2022, conforme segue: 

 

ONDE LÊ-SE: 
“1.1 CAMPUS ERECHIM 
I - BHCap da Unidade: 165 horas* 

II - Saldo BHCap: 153 horas 

Servidor / SIAPE Nº Processo Curso 
Situação Provisória 

do Requerimento 

Horas Semanais 

Requeridas 

Horas Semanais com 

Parecer Favorável 

Marta Luiza Sfredo / 

1906516 

23205.101518/2022-82 

(SEI) 
Engenharia de Alimentos Deferido 12 12** 

* Retorno de horas ao BHCap da Unidade, devido aos Afastamentos publicados por meio das PORTARIAS DE PESSOAL Nº 

256/GR/UFFS/2022 e Nº 258/GR/UFFS/2022. 

** Ampliação no quantitativo de horas por semana em 10% devido à distância da sede de realização do curso ao local de trabalho 

ser de pelo menos 80 km, conforme item 4.2 do EDITAL Nº 53/GR/UFFS/2022.” 

 

LEIA-SE: 
“1.1 CAMPUS ERECHIM 
I - BHCap da Unidade: 165 horas* 

II - Saldo BHCap: 153 horas 

Servidor / SIAPE Nº Processo Curso 
Situação Provisória 

do Requerimento 

Horas Semanais 

Requeridas 

Horas Semanais com 

Parecer Favorável 

Marta Luiza Sfredo / 

1906516 

23205.101518/2022-82 

(SEI) 

Pós Doutorado em 

Educação 
Deferido 12 12** 

* Retorno de horas ao BHCap da Unidade, devido aos Afastamentos publicados por meio das PORTARIAS DE PESSOAL Nº 

256/GR/UFFS/2022 e Nº 258/GR/UFFS/2022. 

** Ampliação no quantitativo de horas por semana em 10% devido à distância da sede de realização do curso ao local de trabalho 

ser de pelo menos 80 km, conforme item 4.2 do EDITAL Nº 53/GR/UFFS/2022.” 

 

ONDE LÊ-SE: 
“1.2 CAMPUS LARANJEIRAS DO SUL 
I - BHCap da Unidade: 118 horas* 

II - Saldo BHCap: 118 horas 

Servidor / SIAPE Nº Processo Curso 
Situação Provisória 

do Requerimento 

Horas Semanais 

Requeridas 

Horas Semanais com 

Parecer Favorável 

Elias Vedana / 2395647 
23205.101506/2022-58 

(SEI) 

Pós Doutorado em 

Educação 
Indeferido** 22 - 

* Retorno de horas ao BHCap da Unidade, devido ao Afastamento publicado por meio da PORTARIA DE PESSOAL Nº 

257/GR/UFFS/2022. 

** Não atendimento ao inciso I do item 4.1 do EDITAL Nº 53/GR/UFFS/2022.” 

 

LEIA-SE: 
“1.2 CAMPUS LARANJEIRAS DO SUL 
I - BHCap da Unidade: 118 horas* 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2022-0053
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2022-0504
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2022-0504
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2022-0053
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2022-0053
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2022-0053
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria-de-pessoal/gr/2022-0257
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria-de-pessoal/gr/2022-0257
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2022-0053
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II - Saldo BHCap: 118 horas 

Servidor / SIAPE Nº Processo Curso 
Situação Provisória 

do Requerimento 

Horas Semanais 

Requeridas 

Horas Semanais com 

Parecer Favorável 

Elias Vedana / 2395647 
23205.101506/2022-58 

(SEI) 
Engenharia de Alimentos Indeferido** 22 - 

* Retorno de horas ao BHCap da Unidade, devido ao Afastamento publicado por meio da PORTARIA DE PESSOAL Nº 

257/GR/UFFS/2022. 

** Não atendimento ao inciso I do item 4.1 do EDITAL Nº 53/GR/UFFS/2022.” 

 

Chapecó-SC, 13 de maio de 2022. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 
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